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PORTARIA DAC N' 626/SPL, DE 4 DE ABRIL DE 2001

Autoriza a operação de empresa de Serviço
Aéreo Especializado.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n" 378/DGAC, de 17
de abril de 2000, com base nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto na Lei n" 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Portaria n° 190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que
consta do Processo n° 07-01193688/99, resolve:

Art. 1° Autorizar por 5 (cinco) anos a operação da empresa
Terceiro Milênio - Aviação Agrícola Ltda., com sede social na cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná e operacional no Aeroporto Mu-
nicipal de Tancredo Thomaz de Farias (SSUW) na cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, para explorar o serviço aéreo especia-
lizado na atividade aeroagrícola.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 627/SPL, DE 4 DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n° 4I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 c 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art. 34, Inciso IV da Portaria n° 190/GC-5 de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta do Processo n°
07-01/01846/99, resolve:

Art. 1° Revogar a autorização para funcionamento da em-
presa Share Plane - Aerotáxi Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 3° Revoga-se a Portaria de n" 785/SPL, de 23 de no-
vembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União n° 246 de 24
de dezembro de 1999, Seção I, página 25.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 6281SPL, DE 4 DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art. 34, Inciso IV da Portaria n° 190/GC-5 de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta do Processo n°
07-01/93773/99, resolve:

Art. 10 Revogar a autorização para funcionamento da em-
presa Rishon Air Táxi Aéreo Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 3° Revoga-se a Portaria de n° 005/SPL, de 6 de janeiro
de 2000, publicada no Diário Oficial da União n° 18 de 26 de janeiro
de 2000, Seção I.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 629/SPL, DE 4 DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art. 34, Inciso IV da Portaria n° 190/GC-5 de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta do Processo n°
07-01/94204/99, resolve:

Art. 1° Revogar a autorização para funcionamento da em-
presa Táxi Aéreo Teres6polis Ltda.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 3° Revoga-se a Portaria de n° 006/SPL, de 6 de janeiro
de 2000, publicada no Diário Oficial da União n° 18 de 26 de janeiro
de 2000, Seção I.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N'-630/SPL, DE 4 DE ABRIL DE 2001

Revoga -a -autorização para funcionamento- -
jurídicorde empresa de Táxi Aéreo,

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE-PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, do use da de-
legação de competênciaeutorgada pela Portaria n°-41/DGAC, de 15
de jarreiro de 2004 com base nos Artigos 11.-e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e uras alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art. 34,1ócisolV da-portariam° 190/GC4 de.
20 de março-de 2001 e-tendo , em vista- o.que consta do-Processo n°
07-01/94308/99, resolve:

Art. I° Revogar a autorização para frincionardente da em-
presa. Rede - Táxi Aéreo -Lida. -

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua- pu-
blicação pó Diário-Oficial da União.

Art, 30 Revoga-se a Portaria de n° 918/SPL, de 28 de de-
zembro de 1999,_publicadamo Diário Oficial-da Uniãon° ^18 de -26 de
janeiro-de 2000, Seção I.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO -FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 631/SPL, DE 4 DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico de empresa_de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DEPLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com ba.se nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art. 34, Inciso IV da Portaria n° 190/GC-5 de
2Q de março de 2001 e tendo em vista o que consta do Processo n°
07-01/94439/99, resolve:

Art. 10 Revogar a autorização para funcionamento da em-
presa Yxous Táxi Aéreo Ltda - nome fantasia "YTA".

Art. 2° Esta . Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 35 Revoga-se a portaria de n° 046/SPL, de 25 de janeiro
de 2000, publicada no Diário Oficial da União n ° 26 de 7 de fe-
vereiro de 2000, Seção I, página 6.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 632/SPL, DE 4 DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico de empresa de . Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12.do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art.34, Inciso IV da Portaria n o 190/GC-5 de
20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta do Processo n°
07-01/94326/99, resolve:

Art. 1° Revogar a autorização para funcionamento da em-
presa Baz Táxi Aéreo Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ria data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 3° Revoga-de a Portaria de n° 54/SPL, de 26 de janeiro
de 2000, publicada no Diário Oficial da União n ° 26 de 7 de fe-
vereiro de 2000, Seção I, página 7.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC NE 634/SPL, Dg 4 . DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
de empresa de serviço aéreo especializa-
do.

O CHEFE DO' SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de--
legação de competência outorgada peia Portaria n° 4 liDGAC; de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11' e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro dç 1967 e suas alterações posteriores, ton-
siderando o disposto no Art.34, Incisos Ia e_ IV, dá èortária n°
190/GC-5 de 20 de março de.2001 e tendo em vista-o que Consta do
Processo n° 07-01/11977/95, resolve:

Art. 1° Revogar a autorização de funcionamento da empresa
Sky Marketing Propaganda Aérea Lida, revogando, assim, a-Portaria

n° 605/SPL, de 27 de- dezembro de 1995.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu‘

blicação no Diário Oficial da União.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO po
CARVALHO:FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 639/SPL, DE 6-DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
de empresa de serviço aéreo especializa-
do.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n" 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art34, Incisos II e VII, da Portaria n°
1943/GC-5 de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta do
Processo da-empresa, resolve:

Art. 1 . -Revogar a autorização de funcionamento da empresa
Costeira Aviação Agrícola Lida, revogando, assim, a Portaria n°
050/SPL, de 02 de fevereiro de 1989.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

'
Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE

CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 640/SPL, DE 6 DE ABRIL DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
de empresa de serviço aéreo especializa-
do.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DEPLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO- DE AVIAÇÃO -CIVIL, no uso da de-
legação da-competêneia outorgada pela:Portaria n° - 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001,-com base:nos .Artigos 11 e12do.Decret&Leim°
200, de- 25 de -fevereiro de- -1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art.34, Inciso III-da -Portaria n° 190/GC-5_de
2Q de março de 2001 e tendo em vista-o que constado Processo c°
07-01/93780/98, resolve:

Art. 1°-Revogar a autorização de funcionamento da-empresa
Aerodata Aeroespacial -Lida, revogando, assim, a Portaria n°
627E/SPL, de 08 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial
da União no 05, de-08- de janeiro de 1999, :Seção I, página 26.

Art.. 2° Esta Portaria entra- em vigor na- data de sua pu-
blicação no Diário Oficial: da União.

Brig.ido-Ar CARLOS ALBERTO DE.
CARVALHO- FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 641/SPL, DE 6 DE ABRIL DE 2001

Revoga -a autorização para funcionamento
de érripresa dá TUI-Aéreo.

O-CHEFE DO,SUBDEPARTAMENTO'DE.PLANETAMEN-
TO- DO DEPARTAMENTO- DE AVIAÇÃO - CIVIL, no- trao da -de-
legação de competência.outorgada -pela -Portaria n° 4I/DGAC, de 15
de janeiro_de.2004 coinibasemos Artigos-11 e 12-do-Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro- de 1067 e suas alterações posteriores, - con-
siderando o disposto -no -Art. 34, Incisos e VII da Penaria n°
190/GC-5,cle 20 de Março- de 2001 e-tendo em vista -o que ,consta do
Processo-n°- 07-14/4284/85;.-reSolye:

Art. 1° Revogar a-autorização .parn funcionamento da em-
presa Moram Táxi Aéreo Ltda.

Art, 2° Esta Portaria- entra em Vigor na- data de sua pó-
blicação no Diário Oficial-da-União.

Art. 30 Revogam-se as Portarias- dem° 130/SPL; de 26 ,dá
marco de 1986 e d''256/SPL, de 14 de maiô de 1996.

Brig:-doAr CARLOS ALBERTO -DE
CARVALHO FAGUNDES

(Of. El. n' 34/2001)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N°95, DE -11 DE ABRIL DE 2001

Dispõe sobre-a modalidade de acolhimento
de arrecadação de receitas federais por
meio de aplicativo da Secretaria Receita
Fèderalem ambiente Internet, mediante.dé-
bitoern corna-corrente.

O MINISTRO DE ESTADO DA -FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo rinico, inciso II., da
Constituição Federal, resolve:

Ari. 1° Instituir a modalidade de arrecadação de receitas
federais por Meio de aplicativo da Secretaria da Receita Federal
(SRF) ern ambiente Internet, mediante débito em corita-Conrente 'ban-
cária.

Art. 2° Filar em R$ 0;30 (trinta centavos) a tarifa devida aos
bancos integrantes da Rede Arrecadadora -de Receitas Federais au-
torizados a-operar com essa Modalidade de arrecadação, por débito
realidade e devidamente comprovado em sistema de controle da
SRF.
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